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OBJETIVO 
Definir o modo de instrução da autorização de utilização de redes de distribuição de gases de petróleo liquefeitos – 

GPL quando associados a reservatórios com capacidade inferior a 50m3, conforme definição do art.º 7.º do DL n.º 

125/97, de 23.05. 
 
ÂMBITO 
No âmbito do licenciamento de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e de postos de 

abastecimento de combustíveis, cujo regime jurídico é titulado pelo DL n.º 267/2002, de 26.11, na sua atual redação, 

a autorização de utilização de redes de distribuição de gases de petróleo liquefeitos – GPL quando associados a 

reservatórios com capacidade inferior a 50m3 , é instruída conforme art.º 7.º do DL n.º 125/97, de 23.05. 

 

DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O PROCESSO  
 
 Requerimento IMP-DOPPU-SLOP-15-01 (a fornecer na Secção de Atendimento ao Público ou em www.cm-

bombarral.pt; 

 Termo de responsabilidade da entidade instaladora, de acordo com modelo aprovado por despacho do Diretor-

Geral de Energia; 

 Identificação da entidade exploradora das instalações, reconhecida pela DGEG – Direcção Geral de Energia e 

Geologia; 

 Declaração da entidade exploradora assumindo a responsabilidade pela exploração das redes e ramais de 

distribuição de gás. 

 
 
 
 
 

 
 


